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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Fica sustado, nos termos do inciso V, do art. 49 da Constituição Federal, 

os arts. 2º e 3º da Resolução Nº 150, de 3 de dezembro de 2019 do Comitê Gestor do Simples 

Nacional que “Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional)”. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.   

JUSTIFICATIVA 

A resolução Nº 150 do Comitê Gestor do Simples Nacional excluiu 14 ocupações 

e 3 subclasses da lista de atividades que podem se enquadradas no programa Micro 

Empreendedor Individual (MEI). As ocupações que não podem mais integrar o MEI são: 

astrólogos, cantor, DJ/VJ, esteticista, humorista, instrutor de artes, instrutor de cursos 

(preparatório, de idiomas, gerenciais, de informática, de música), professor particular e 

proprietário de bar. Além disso 3 subclasses deixam de existir, todas ligadas ao 

desenvolvimento de software e computadores. 

As ocupações excluídas, majoritariamente da área da cultura e educação, além de 

um frontal ataque a esses dois segmentos mostra que a decisão é claramente ideológica. Não há 

nenhum motivo econômico, ou setorial, ou administrativo para a exclusão de instrutores e 

artistas do MEI.  

A Resolução onera a atividade artística brasileira e sua cadeia produtiva, não 

havendo explicação plausível para tal medida, senão a perseguição que se observa em vários 

setores do segmento cultural. Tal medida prejudica a produção de bens simbólicos e a 

transmissão de saberes, trazendo danos à nação. 

Serão milhares de brasileiro atingidos que terão dois caminhos: (1) a informalidade 

ou (2) arcarem com um aumento gigantesco dos impostos para exercerem as suas atividades. 

Ora, para um governo que fala em reduzir a carga tributária é uma incoerência aumentá-la, 

justamente, para atividades profissionais não têm faturamentos que não são elevados. Artistas, 

instrutores, professores, se ficarem informais serão excluídos dos editais e das contratações por 

entidades culturais que não podem trabalhar na informalidade. Isso fará com que organizações 

intermediadoras acabem ocupando esse espaço reduzindo ainda mais a renda destes 

profissionais.  

Para se enquadrar no MEI o empreendedor deve ter faturamento anual menor que 

R$ 81 mil. Então não estamos falando de artistas muito bem remunerados, que também é a 

mesma regra de professores.  



 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 743/2019 

Mais uma vez se opta por taxar, de maneira mais pesada, os que recebem menos.  

Por tudo isso conto com apoio dos nobre pares para que sejam sustados os artigos 

2º e 3º da Resolução Nº 150 do Comitê Gestor do Simples Nacional. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2019. 

Bohn Gass 

Dep. Federal – PT/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de 

maio de 2018, que dispõe sobre o Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional). 

 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro 

de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 

 

Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"Art.2º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

IV - empresa em início de atividade aquela que se encontra no período de 60 

(sessenta) dias a partir da data de abertura constante do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso 

I e § 6º) 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.6º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§5º .................................................................................................................... 

 

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para 

formalizar a opção pelo Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) 

dias, contado do último deferimento de inscrição, seja ela a municipal ou, 
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caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 (sessenta) dias da data 

de abertura constante do CNPJ; 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 11. ........................................................................................................... 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar 

o sublimite a que se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de 

novembro do ano em que a adoção do sublimite se efetivar. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D 

poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros internos 

estabelecidos pela RFB, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da 

retenção e, se necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou 

apresentar documentos sobre as possíveis inconsistências ou indícios de 

irregularidade detectados durante a análise. (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

2º, inciso I e § 6º; Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º) 

 

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a 

administração tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram 

sua retenção; 

II - rejeitada: 

a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que 

se refere o § 1º, já tiver elementos suficientes para confirmar as 

inconsistências ou indícios de irregularidade; 

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou 

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a 

correção das informações prestadas. 

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, 

de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que 

se referem; e 

II - quando rejeitadas. 

§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a 

homologação do lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 

150 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

(CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada 

ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" 

(NR) 

 

"Art.142. .......................................................................................................... 

I - ...................................................................................................................... 

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 

2021; e 
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b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021; 

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes 

situações: 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos 

apurados no âmbito do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, 

solicitado no período de 1º de novembro de 2014 a 31 de dezembro de 2021: 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 

............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes subclasses: 

  

 
 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes ocupações: 

 

  
 

Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
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Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas 

pelo art. 1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante 

do CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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